
INDICAÇÃO Nº 
1375
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando o aumento do efetivo das Polícias Civil e Militar no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Sr. Antônio Orlando Caruso e faz-se necessário para o aumento do efetivo das polícias civil e militar, com funcionários qualificados e bem equipados para atender todos os chamados da população.

Há uma reclamação muito grande com relação ao atendimento, principalmente pelos fatores do aumento da população e da criminalidade que é um dos maiores problemas para a administração superior das polícias, fazendo com que as mesmas fiquem sobrecarregadas. 

Por ser um assunto de máxima importância, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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